
LEI Nº 3.984
DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021

(Projeto de Lei nº 201/2018 – Autor: Vereador Francisco José Nogueira da Silva)

ACRESCENTA O INCISO V AO ARTIGO 2º
DA LEI  MUNICIPAL Nº  2.312,  DE  20  DE
ABRIL  DE  2005,  QUE  AUTORIZA  O
EXECUTIVO MUNICIPAL A DIFUNDIR O
ESTATUTO  DO  IDOSO  EM  TODAS  AS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS DO MUNICIPIO
DE SANTOS E DÁ OUTRAS PROVIÊNCIAS.

ROGÉRIO  SANTOS,  Prefeito  Municipal  de  Santos,
faço saber que a Câmara Municipal aprovou em sessão realizada em 07 de dezembro
de 2021 e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI Nº 3.984

Art.  1º Fica acrescido o inciso V ao artigo 2º  da Lei
Municipal nº 2.312, de 20 de abril de 2005, com a seguinte redação:

“Art. 2º [...]
V - Instituir campanha permanente de orientações contra

a violência ao idoso visando conscientizar os munícipes sobre os diversos tipos de
agressão, tais como violência física, psicológica, negligência, estelionato, bem como
fornecer os canais de comunicação destinados à denúncia de violência contra o idoso.”
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da publicação.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 30 de dezembro de 2021.

ROGÉRIO SANTOS
Prefeito Municipal

Registrada no livro competente. 
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete

do Prefeito Municipal, em 30 de dezembro de 2021.

RODRIGO SALES
Chefe do Departamento
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